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DELIBERAÇÕES EM REUNIÃO DE CÂMARA

André Valente Martins, Presidente da Câmara Municipal de Setúbal torna público, nos termos do 
n.º 1 do art.º 56.º da Lei n.º 75/13, de 12 de setembro, que a Câmara Municipal de Setúbal, em reu-
nião ordinária realizada em 11 de dezembro de 2024, tomou as seguintes deliberações:
1.  Deliberação n.º 679/2024 – Proposta n.º 51/2024 – GAP – No âmbito da abertura de recruta-
mento, por procedimento concursal, para os cargos de Direção intermédia de 2.º grau – Chefe de 
Divisão de Operação e Manutenção do Departamento de Exploração e
Direção intermédia de 2.º grau – Chefe de Divisão de Gestão de Redes do Departamento de Explo-
ração para os SMS, aprovar a designação dos júris de recrutamento.
Submeter a aprovação da Assembleia Municipal a presente deliberação.
2.  Deliberação n.º 680/2024 – Proposta n.º 52/2024 – GAP – Aprovar a atribuição de um subsídio 
extraordinário à Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Setúbal no valor global de 
30.000€, para auxiliar a associação nas despesas que teve no apoio a vários grandes eventos reali-
zados no nosso concelho.
3.  Deliberação n.º 681/2024 – Proposta n.º 53/2024 – GAP – Aprovar a Proposta da 2.ª Alteração ao 
Regulamento dos Serviços de Abastecimento de Água e de Saneamento de Águas Residuais Urbanas 
do Município de Setúbal.
Aprovar a abertura de um processo de consulta pública por um período de 30 dias úteis.
Aprovar a remessa à ERSAR para parecer da Proposta da 2.ª Alteração ao Regulamento dos Serviços 
de Abastecimento de Água e de Saneamento de Águas Residuais Urbanas do Município de Setúbal.
4.  Deliberação n.º 682/2024 – Proposta n.º 02/2024 – SMPCB – Aprovar a celebração de um Pro-
tocolo de Cooperação entre a Câmara Municipal de Setúbal e a SOPAC – Sociedade Produtora de 
Adubos Compostos, S.A., no âmbito da gestão do risco e na preservação da segurança do parque 
industrial da Mitrena e da comunidade envolvente.
5.  Deliberação n.º 683/2024 – Proposta n.º 140/2024 – CBSS/DAF/DICOMP/SECOMP – No âm-
bito do Concurso Público n.º 11/2023/DAF/DICOMP/SECOMP, para aquisição de veículo urbano 
de combate a incêndios, aprovar a modificação objetiva do contrato de acordo com o Despacho n.º 
1240/2024, que aprova o Regulamento de Especificações Técnicas dos Veículos Operacionais dos 
Corpos de Bombeiros, que implica a instalação de um reservatório de espumífero e/ou produtos re-
tardantes, a construir no interior do tanque, no mesmo material, com a capacidade de 100 litros (mais 
ou menos 5 %) e dotado de um sistema elétrico de bombagem adequado, com enchimento autónomo.
Aprovar a minuta de Adenda ao Contrato.
6.  Deliberação n.º 684/2024 – Proposta n.º 131/2024 – DAF/DICONT/SERGEP – Aprovar a trans-
ferência dos ativos afetos às atividades de Água e de Saneamento registados na Classe de Investi-
mentos do Balanço do Município de Setúbal, para o Balanço dos SMS, com o valor global de aquisi-
ção de €2.291.548,17, cujo valor líquido atual é de €282.239,97. 
7.  Deliberação n.º 685/2024 – Proposta n.º 132/2024 – DAF/DICOR – No âmbito do procedimento 
de abertura de contratação de um empréstimo de curto prazo para 2025, aprovado em reunião de 
câmara realizada no dia 06/11/2024, proposta n.º 125/2024/DAF/DICOR, ratificar o ato praticado 
pelo Presidente da Câmara Municipal, constante do Despacho datado de 20 de novembro de 2024, 
relativo à alteração do Caderno de Encargos no que diz respeito aos prazos previstos nos n.ºs 8 e 9. 
Aprovar a adjudicação do Empréstimo no montante até 10.000.000€ ao Banco BPI, S.A..
8.  Deliberação n.º 686/2024 – Proposta n.º 133/2024 – DAF/DICONT/SERGEP – Aprovar a alie-
nação da parcela de terreno, com a área de 37,72m², sita em Rua Campos Rodrigues, Bairro Trin-
dade, descrita na 2.ª Conservatória do Registo Predial de Setúbal, sob o n.º 10051, da Freguesia de 
São Sebastião, e inscrita na matriz predial urbana, sob o artigo P19620, da mesma freguesia, para 
complemento do prédio descrito na 2.ª Conservatória do Registo Predial de Setúbal, sob o n.º 6360, 
e inscrito na matriz predial urbana, sob o art.º 17010, ambos da freguesia de São Sebastião, pelo 
valor de €9.598,80.
9.  Deliberação n.º 687/2024 – Proposta n.º 137/2024 – DAF/DICONT/SERGEP – Aprovar a aliena-
ção, por hasta pública, de quatro lotes de terreno, sitos no Loteamento Municipal do Bairro Afonso 
Costa, Freguesia de São Sebastião:

1 a 15.dezembro 2024
n.º23

10.  Deliberação n.º 688/2024 – Proposta n.º 138/2024 – DAF/DICOMP/SECOMP – No âmbito da 
abertura do procedimento por Ajuste Direto, relativo à “Prestação de serviços de auditoria externa 
e revisão legal de contas individuais e consolidadas para os anos de 2025 e 2026”, adjudicar a pres-
tação dos serviços à empresa MARQUES, CRUZ & ASSOCIADO, SROC, LDA., pelo valor total de 
19.600,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.
Aprovar o Relatório Final e a minuta do contrato.
Delegar no Presidente da Câmara determinadas competências.
Submeter a aprovação da Assembleia Municipal a presente deliberação.
11.  Deliberação n.º 689/2024 – Proposta n.º 139/2024 – DAF/DICONT – Aprovar a 1.ª Alteração 
Permutativa ao Orçamento da Receita, 8.ª Alteração ao Orçamento da Despesa, 8.ª ao Plano de 
Atividades Municipal e 8.ª ao Plano Plurianual de Investimentos.3
12.  Deliberação n.º 690/2024 – Proposta n.º 16/2024 – DRH/DIGAT – Aprovar o recrutamento de 
trabalhadores sem relação jurídica de emprego público, por tempo indeterminado, a efetuar atra-
vés da abertura de procedimento concursal comum para ocupação dos seguintes postos de trabalho:

•  Assistente Operacional (Encarregado Operacional): 1 posto de trabalho;
•  Assistente Operacional (Jardineiro): 3 postos de trabalho.

13.  Deliberação n.º 691/2024 – Proposta n.º 17/2024 – DRH – Aprovar a 1.ª alteração ao Mapa de 
Pessoal aprovado para o ano de 2024.
Submeter a aprovação da Assembleia Municipal a presente deliberação.
14.  Deliberação n.º 693/2024 – Proposta n.º 09/2024 – DASU/GAGIP – Aprovar a isenção do paga-
mento das taxas de emissão das Licenças Especiais de Ruído, relativamente às seguintes iniciativas:

DESCRIÇÃO PREDIAL

ARTIGO MATRICIAL

ÁREA DO LOTE (M2)
ÁREA IMPLANTAÇÃO (M2)
ÁREA BRUTA DE 
CONSTRUÇÃO (M2)
VIABILIDADE

NÚMERO DE FOGOS
VALOR BASE 
DE LICITAÇÃO

IMÓVEL

2408
(Freg. S. Seb.)
12993 
(Freg. S.Seb.)
215m²
215m²
1505m²

Construção 
edifício de 6 
pisos + cave p/ 
estacionamento
12
€378.000,00

2409 
(Freg. S. Seb.)
12994 
(Freg. S.Seb.)
300m²
300m²
1500m²

4 pisos + cave p/ 
estacionamento

8
€288.000,00

2424 
(Freg. S. Seb.)
13025 
(Freg. S.Seb.)
247m²
247m²
1607m²

5 pisos + um
recuado + cave p/
estacionamento

11
€378.000,00

2425 
(Freg. S. Seb.)
13026 
(Freg. S.Seb.)
252m²
252m²
1512m²

Construção 
edifício de 5 
pisos + cave p/ 
estacionamento
10
€340.000,00

LOTE 132, 
BAIRRO AFONSO 
COSTA

LOTE 133, 
BAIRRO AFONSO 
COSTA

LOTE N.º 148, 
BAIRRO AFONSO 
COSTA

LOTE N.º 148, 
BAIRRO AFONSO 
COSTA

Centro Cultural 
e Desportivo de 
Brejos de Azeitão
Centro Cultural 
e Desportivo dos 
Trabalhadores 
da CMS
Núcleo Recreativo 
e Desportivo Ídolos 
da Praça
Grupo Musical e 
Desportivo União 
e Progresso
Sociedade 
Filarmónica 
Providência
União das 
Freguesias 
de Setúbal
Centro Cultural 
e Desportivo de 
Brejos de Azeitão
Associação 
Moradores da 
Quinta da Amizade 
e Vizinhos
Grupo Desportivo 
Setubalense “Os 13” 
Grupo Desportivo 
Setubalense “Os 13”
Grupo Desportivo 
Setubalense “Os 13”

Casa do Pessoal 
da Secil
Núcleo dos Amigos 
do Bairro Santos 
Nicolau
Núcleo Recreativo 
e Desportivo Ídolos 
da Praça

ENTIDADE 
ORGANIZADORA

Noites 
de Karaoke

Espetáculo 
Musical

Aula de Zumba 
temática 
de Halloween
Festa 
de Halloween

Festa de São 
Martinho

Magusto 
do Troino

Noites 
de Karaoke

Comemoração 
do Magusto

Espetáculo 
Musical
Desfile de 
beleza infantil 
103.º 
Aniversário

Espetáculo 
Musical
Karaoke

Jantar de Natal 
“zumbástico”

Dias 04,11, 18, 25 e 31 
de outubro de 2024

Dia 31 de outubro e 
dia 01 de novembro 
de 2024

Dia 31 de outubro e 
dia 01 de novembro 
de 2024
Dia 31 de outubro e 
dia 01 de novembro 
de 2024
Dias 09 e 10 de 
novembro de 2024

Dia 09 de novembro 
de 2024

Dias 15, 22 e 29 de 
novembro de 2024
 
Dia 09 de novembro 
de 2024

Dia 24 de novembro 
de 2024
Dia 21 de dezembro 
de 2024
Dias 30 de novembro 
e dia 01 de dezembro 
de 2024
Dias 06 a 08 de 
dezembro de 2024
Dia 24 de novembro 
de 2024

Dias 13 e 14 
de dezembro de 2024

Das 21h00 às 24h00
respetivamente

Das 18h às 02h00

Das 20h30 às 01h00

Das 21h00 às 01h00

Das 20h00 às 02h00

Das 15h00 às 19h00

Dás 21h às 24h00
respetivamente

Das 15h00 às 20h00

Das 16h00 às 20h00

Das 16h00 às 20h00

Das 16h00 às 20h00
Das 10h00 às 20h00

Das 18h00 às 02h00
Das 14h00 às 02h00
Das 15h00 às 20h00

Das 20h30 às 01h00

993,85 €

203.29 €

203,29 €

203,29 €

203,29 €

203,29 €

609,87 €

203,29 €

203,29 €

203,29 €

400,93 €

400,93 €

203,29 €

203,29 €

EVEBTI DATA HORÁRIO VALOR NÃO 
COBRADO

15.  Deliberação n.º 694/2024 – Proposta n.º 10/2024 – DASU/GAGIP – Aprovar o Regulamento do 
Ruido Ambiental do Município de Setúbal.
Submeter à aprovação da Assembleia Municipal a presente deliberação.
16.  Deliberação n.º 695/2024 – Proposta n.º 135/2024 – DEB/DAF/DICOMP/SECOMP – Aprovar 
a liberação de caução no valor de 12.150,00 €, prestada através de Depósito Bancário no dia 12 de 
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fevereiro de 2020, efetuado na Caixa Geral de Depósitos, referente à prestação de serviços para a 
realização de programa de educação pelas ciências experimentais dirigido a educadores de infância 
e crianças da educação pré- escolar e a professores e alunos do 3.º e 4.º ano do 1.º ciclo do ensino 
básico das escolas públicas do concelho, no âmbito da candidatura ao programa municipal de edu-
cação pela arte e pelas ciências experimentais – Setúbal, um Mundo de Desafios – 2.ª fase – Concur-
so Público n.º 16/2019/DAF/DICOMP/SECOMP.
17.  Deliberação n.º 696/2024 – Proposta n.º 56/2024 – DOM –– No âmbito do CP 04/2024/
DOM referente à Empreitada de “REQUALIFICAÇÃO DE INFRAESTRUTURAS E PAVIMENTOS 
DA RUA ENG.º HENRIQUE CABEÇADAS”, aprovar o relatório final do júri, adjudicar à Sociedade 
CONSTRADAS – ESTRADAS E CONSTRUÇÃO CIVIL S.A., pelo valor de 749.901,23 € a que acresce 
o IVA à taxa legal em vigor e pelo prazo de execução de 150 dias a execução da referida empreitada e 
aprovar a minuta do contrato.
Delegar no Presidente da Câmara determinadas competências.
18.  Deliberação n.º 697/2024 – Proposta n.º 57/2024 – DOM – No âmbito do CP 25/2024/DOM 
– Empreitada “REFÚGIO CLIMÁTICO DA VÁRZEA” - Concurso Público – Candidatura Lisboa 
2030-2024-20 - Adaptação às alterações climáticas – ITI IML, aprovar o relatório final do júri, 
adjudicar a execução da referida empreitada à Sociedade MOTA-ENGIL ATIV – GESTÃO E MANU-
TENÇÃO DE ATIVOS, S.A., pelo valor de 675.963,14 € a que acresce o IVA à taxa legal em vigor e 
pelo prazo de execução de 180 dias e aprovar a minuta do contrato.
Delegar no Presidente da Câmara determinadas competências.
19.  Deliberação n.º 698/2024 – Proposta n.º 58/2024 – DOM – No âmbito do CP 32/2024/DOM – 
EMPREITADA “CONSTRUÇÃO DO CAMPO JÚLIO TAVARES - PRAIENSE”, aprovar a abertura 
de Concurso Público para execução da empreitada, sob determinadas condições.                                                                                      
Delegar no Presidente da Câmara determinadas competências.
20.  Deliberação n.º 699/2024 – Proposta n.º 59/2024 – DOM – No âmbito do CP 31/2024/DOM 
– EMPREITADA “REABILITAÇÃO DA CASA LUISA TODI”, aprovar a abertura de Concurso Pú-
blico para execução da empreitada, sob determinadas condições.
Delegar no Presidente da Câmara determinadas competências.
21.  Deliberação n.º 700/2024 – Proposta n.º 136/2024 – DOM/DAF/DICOMP/SECOMP – No 
âmbito do CONCURSO PÚBLICO N.º 24/2024/DAF/DICOMP/SECOMP para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE EXECUÇÃO DE ARQUITETURA E ESPE-
CIALIDADES PARA A ESCOLA BÁSICA 2/3 BARBOSA DU BOCAGE, aprovar a adjudicação à 
empresa WA - ENGENHARIA E CONSULTORIA, LDA., pelo montante de 108.878,80 € acrescidos 
de IVA à taxa legal em vigor, em conformidade com o Caderno de Encargos, Programa de Concurso 
e a Proposta Apresentada.
Aprovar o Relatório Final do Júri e a minuta do contrato.
Delegar no Presidente da Câmara determinadas competências.
22.  Deliberação n.º 701/2024 – Proposta n.º 134/2024 – DCDJ/DISOC – Aprovar a atribuição de 
um apoio financeiro, no valor 5.000€, ao Banco Alimentar Contra a Fome.
23.  Deliberação n.º 702/2024 – Proposta n.º 135/2024 – DCDJ/DISOC – Aprovar a atribuição de 
um apoio financeiro correspondente a retroativos de encargos com os recursos humanos no âm-
bito dos Protocolos de Cooperação celebrados com as IPSS, para as medidas de Rendimento Social 
de Inserção e Atendimento e Acompanhamento Social – 2023 e 2024, que totaliza uma verba de 
28.803,35€.
24.  Deliberação n.º 703/2024 – Proposta n.º 136/2024 – DCDJ/DISOC – Aprovar a atribuição de 
um apoio financeiro no valor de 1.500€ à APPACDM – Delegação de Setúbal, no âmbito das Oficinas 
Colaborativas “Cozinha Vizinha”.
25.  Deliberação n.º 704/2024 – Proposta n.º 137/2024 – DCDJ/DIMEF – Aprovar a celebração de 
um Protocolo de Parceria entre a Câmara Municipal de Setúbal e a Associação Bairro Cool, para a 
dinamização e revitalização do Mercado da Nossa Senhora da Conceição. 
26.  Deliberação n.º 705/2024 – Proposta n.º 138/2024 – DCDJ – Aprovar um aditamento ao Pro-
tocolo de Colaboração celebrado em 2015 entre a Câmara Municipal de Setúbal, a União das Fre-
guesias de Setúbal e a Associação Centro de Bem Estar Social dos Reformados e Idosos de Setúbal, 
com o objeto de promoção e enquadramento da vigilância e sensibilização de utilização para vários 
espaços públicos do Concelho, designadamente o Parque Urbano de Albarquel e a Avenida Luísa 
Todi, no que concerne a um reforço das verbas de apoio previstas no referido protocolo, como obri-
gações do Município de Setúbal, na qualidade de primeiro Outorgante, para os meses de outubro, 
novembro e dezembro de 2024, num valor de 23.000 €.
27.  Deliberação n.º 706/2024 – Proposta n.º 139/2024 – DCDJ/DICUL – Aceitar a doação de quatro 
cavaletes ao Museu de Setúbal/Convento de Jesus. 
Aprovar um voto de agradecimento à doadora, em reconhecimento pelo contributo ao património e 
às atividades culturais do município.
28.  Deliberação n.º 707/2024 – Proposta n.º 140/2024 – DCDJ/DICUL – Aceitar a doação de acer-
vo documental ao Município/Museus Municipais constituído por 1 livro intitulado “Prontuário do 
projetista de máquinas”, 1 livro intitulado “Aumento de produtividade da soldadura a bordo” e 1 
livro intitulado “Manual do soldador por arco elétrico”.
Aprovar um voto de agradecimento à doadora, em reconhecimento pelo contributo ao património e 
às atividades culturais do município.
29.  Deliberação n.º 708/2024 – Proposta n.º 141/2024 – DCDJ/DICUL – Aceitar a doação de uma obra 
de arte, pintura a óleo sobre tela intitulada “Don’t Take Me Away”, ao Município/Museus Municipais.
Aprovar um voto de agradecimento ao doador, em reconhecimento pelo contributo ao património e 
às atividades culturais do município.
30.  Deliberação n.º 709/2024 – Proposta n.º 142/2024 – DCDJ/DICUL – Aceitar a doação de obra 
de arte (Prato Bocage em bronze) ao Município/Museus Municipais.
Aprovar um voto de agradecimento à doadora, em reconhecimento pelo gesto que contribui para a 
preservação e valorização do legado histórico-cultural de Setúbal.
31.  Deliberação n.º 710/2024 – Proposta n.º 143/2024 – DCDJ/DICUL – No âmbito do apoio ao 
movimento associativo cultural, nomeadamente na atribuição de uma percentagem de bilheteira 
dos espetáculos e eventos promovidos pelo Movimento Associativo, em parceria com o Município, 
e realizados nos equipamentos municipais, aprovar a atribuição de um apoio financeiro para as en-
tidades descritas no quadro seguinte e que totaliza o valor de 10.942,54 €:

32.  Deliberação n.º 711/2024 – Proposta n.º 144/2024 – DCDJ/DICUL – Aprovar a atribuição de um 
apoio financeiro de 2.000,00 € ao Centro de Estudos Bocageanos, no âmbito da publicação da obra 
“Bocage e as Luzes do Século XVIII”.
33.  Deliberação n.º 712/2024 – Proposta n.º 145/2024 – DCDJ/DICUL – Aprovar a atribuição de um 
apoio financeiro no montante de 400,00 €, à Associação de Acordeonistas de Portugal no âmbito do 
8.º Festival Internacional de Acordeão – Acordeão Fest São Sebastião, em Setúbal. 
34.  Deliberação n.º 713/2024 – Proposta n.º 146/2024 – DCDJ/DIDES – Aprovar a atribuição de 
um apoio financeiro no montante de 1.700,00 € ao Clube de Vela do Sado, para manutenção e repa-
ração de equipamento e velas de embarcações.
35.  Deliberação n.º 714/2024 – Proposta n.º 147/2024 – DCDJ/DIDES – Aprovar a celebração de 
um Protocolo de Cooperação entre a Câmara Municipal de Setúbal e o Clube de Vela do Sado., para a 
dinamização e gestão do Centro Náutico Municipal de Setúbal (2.ª fase).
36.  Deliberação n.º 715/2024 – Proposta n.º 148/2024 – DCDJ/DIDES – Aprovar a atribuição de 
um apoio financeiro no montante de 2.000,00€ ao Grupo Motard Xupa Kabras.
37.  Deliberação n.º 716/2024 – Proposta n.º 149/2024 – DCDJ/DIDES – Aprovar a atribuição de 
um apoio financeiro no valor de 2.700,00€ ao Clube de Canoagem de Setúbal, para a aquisição de 
equipamento para reforçar as instalações de apoio do Centro Municipal de Canoagem no Parque 
Urbano de Albarquel.
38.  Deliberação n.º 717/2024 – Proposta n.º 150/2024 – DCDJ/DIDES – Aprovar a atribuição de um 
apoio financeiro no valor de 3.300,00€ ao Centro Cultural e Desportivo de Brejos de Azeitão, para 
aquisição de equipamento de iluminação.
39.  Deliberação n.º 718/2024 – Proposta n.º 151/2024 – DCDJ/DIDES – Aprovar a atribuição de um 
apoio financeiro no valor de 3.300,00€ à Academia de Rugby Clube de Setúbal, para aquisição de 
projetores para reforço da iluminação do seu campo de jogos.
40.  Deliberação n.º 719/2024 – Proposta n.º 134/2024 – DCDJ/DAF/DICOMP/SECOMP – No 
âmbito do contrato de “CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO DE UM TERRENO MUNICIPAL PARA A 
REMODELAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS CAMPOS DESPORTIVOS DO CHOI-
LO” - CONCURSO PÚBLICO N.º 31/2023/DAF/DICOMP/SECOMP, aprovar a Modificação Objetiva 
Contratual e a minuta de Adenda ao Contrato.
41.  Deliberação n.º 720/2024 – Proposta n.º 206/2024 – DURB/GARIU – No âmbito do processo 
n.º 121/24, requerimento n.º 527/24, autorizar a colocação de um painel publicitário digital com 
45m², integrado em estrutura decorativa, pelo prazo de 12 meses, a partir de 1 de janeiro de 2025, 
em Praça 25 de Abril, localmente conhecida por “rotunda dos golfinhos”.
42.  Deliberação n.º 721/2024 – Proposta n.º 225/2024 – DURB/DIGU – No âmbito do processo n.º 
32/23, requerimento n.º 3754/23, aprovar a Informação Prévia Desfavorável relativa à construção de 
moradias unifamiliares e respetivas garagens, em Casal das Pedreiras, Serra do Viso.
43.  Deliberação n.º 722/2024 – Proposta n.º 226/2024 – DURB/DIGU – No âmbito do processo n.º 
1121/23, requerimento n.º 9253/23, aprovar sob determinadas condições a planta síntese do lotea-
mento localizado em Casal das Pedreiras, cuja operação urbanística em causa incide sobre o prédio 
misto, inscrita a parte rústica sob o art.º 23.º da seção E, da União de Freguesias de Setúbal e a parte 
urbana sob os art.os 5074, 7281P, 7282P, 7283P, 7234P, 7285P, e 7286P, com a área total de 260 310m2.
44.  Deliberação n.º 723/2024 – Proposta n.º 227/2024 – DURB/DIGU – No âmbito do processo 
n.º 157/67, requerimento n.º 2821/23, indeferir o pedido de legalização relativo a uma ampliação 
e alteração em moradia e construção de anexo e piscina, prédio misto, inscrita a parte rústica sob 
o art.º 20 da secção B da união de freguesias de Setúbal e a parte urbana sob o art.º 5527 da mesma 
freguesia, com a área coberta de 109,1650m2, sendo a área total do prédio 55.720,00m², localizado 
em Quinta do Casalinho - Estrada de São Luís da Serra, União das Freguesias de Setúbal.
45.  Deliberação n.º 724/2024 – Proposta n.º 228/2024 – DURB/DIGU – No âmbito do proces-
so n.º 56/24, requerimento n.º 8100/24, aprovar o pedido de Informação Prévia para alteração a 
loteamento industrial (alvará n.º 3/85), em Quinta do Vale da Rosa, sob determinadas condições, 
Freguesia de S. Sebastião.
46.  Deliberação n.º 725/2024 – Proposta n.º 229/2024 – DURB/DIGU – No âmbito do processo n.º 
85/73, requerimento n.º 3127/22, aprovar o projeto de arquitetura para o prédio urbano inscrito sob 
o artigo n.º 6756, da União de Freguesias de Azeitão, registado com a área de 6.692,50m2, localizado 
em Quinta de S. Lourenço, União das Freguesias de Setúbal.
47.  Deliberação n.º 726/2024 – Proposta n.º 230/2024 – DURB/DIGU – No âmbito do processo n.º 
5/23, requerimento n.º 180/23, aprovar condicionadamente o pedido de Informação Prévia Favo-
rável sobre a viabilidade de realização de operação urbanística com impacte relevante num prédio 
misto, inscrito na matriz sob o art.º 23, secção 1B (rústico) e sob o art.º 4569 (urbano), da União de 
Freguesias de Setúbal, com a área total de 62.320,00m2, sito na Quinta de Santo António do Galvão, 
Estrada das Machadas de Cima.
48.  Deliberação n.º 727/2024 – Proposta n.º 231/2024 – DURB/DIGU – No âmbito do processo 
n.º 1115/22, requerimento n.º 1653/22, aprovar condicionadamente o projeto de arquitetura para 
uma operação de loteamento em Quinta dos Caracóis, Rua Vinha das Sardinhas, Azeitão, União de 
Freguesias de Azeitão.
49.  Deliberação n.º 728/2024 – Proposta n.º 232/2024 – DURB/DIGU – No âmbito do processo n.º 
70/73, requerimento n.º 3563/22, aprovar a alteração às especificações do alvará n.º 3/84, de 24 de 
fevereiro, do loteamento localizado em Vale da Rosa, Freguesia de S. Sebastião.
50.  Deliberação n.º 729/2024 – Proposta n.º 233/2024 – DURB/GAPRU – No âmbito do processo 
n.º 16/24, requerimento n.º 485/24, autorizar a ocupação do espaço público com esplanada aberta, 
de acordo com a peça gráfica apresentada, cabendo ao requerente a responsabilidade sobre 10m² 
desta mesma esplanada (partilhada) localizada em Rua Tenente Valadim - outro lado da estrada, 
União das Freguesias de Setúbal.
51.  Deliberação n.º 730/2024 – Proposta n.º 234/2024 – DURB/GAPRU – No âmbito do processo n.º 
23/24, requerimento n.º 486/24, autorizar a ocupação do espaço público com esplanada aberta, de 
acordo com a peça gráfica apresentada, cabendo ao requerente a responsabilidade sobre 10m² desta 
mesma esplanada (partilhada) localizada em Rua dos Almocreves, 74, União de Freguesias de Setúbal.
52.  Deliberação n.º 731/2024 – Proposta n.º 235/2024 – DURB/GAPRU – No âmbito do processo 
n.º 93/19, requerimento n.º 9994/22, aprovar o projeto de alteração de arquitetura de edifício des-
tinado a habitação, localizado em Rua Romão Dias 3 e 5, União das Freguesias de Setúbal.
53.  Deliberação n.º 732/2024 – Proposta n.º 236/2024 – DURB/GAPRU – No âmbito do processo 
n.º 127/22, requerimento n.º 1819/24, aceitar os projetos de especialidades das obras de urbaniza-
ção localizadas em Avenida 5 de Outubro 36 a 52, Av.  Dr. Manuel de Arriaga, Rua do Antigo Mata-
douro e Rua Capitão Tenente Carvalho Araújo.
Aprovar a minuta de contrato.
54.  Deliberação n.º 733/2024 – Proposta n.º 237/2024 – DURB/GARIU – Autorizar a continuidade 
das estruturas publicitárias abaixo indicadas e respetiva alteração para painéis de formato digital, 
pelo prazo de 12 meses, referente ao período de 01/10/2024 a 30/09/2025:

•  Proc. 155/16 - Av. Bento de Jesus Caraça - dupla face (2x1,5m²);
•  Proc. 156/16 - Estrada da Graça - dupla face (2x1,5m²); 
•  Proc. 157/16 - Av. D. Manuel I - dupla face (2x1,5m²);
•  Proc. 158/16 - Estrada EN 10-4 c/ a Rua Hermínia Silva - dupla face (2x1,5m²);
•  Proc. 377/16 - Av. Avelar Brotero - dupla face (2x8,64m²);
•  Proc. 378/16 - EM 542 - em frente aos Bombeiros Municipais - dupla face (2x8,64m²);
•  Proc. 379/16 - EM 542 - em frente ao Modelo/Continente - dupla face (2x8,64m²);
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•  Proc. 382/16 - Av. Bento Gonçalves com a Rua do Mirante - dupla face (2x1,5m²);
•  Proc. 28/21 - Av. Pedro Álvares Cabral - dupla face (2x8,64m²);
•  Proc. 8/22 - Rua Alexandre O’Neil com a Av. Álvaro Cunhal - dupla face (2x8,64m²); 
•  Proc. 9/22 - Av. Álvaro Cunhal, frente ao n.º 310 - dupla face (2x8,64m²);
•  Proc. 96/23 - Rua de Lisboa, frente ao Kodachi - sentido Lisboa Azeitão - dupla face (2x1,5m²).

55.  Deliberação n.º 734/2024 – Proposta n.º 238/2024 – DURB/GARIU – No âmbito dos processos 
n.ºs 88, 89 e 97/23, indeferir o pedido de colocação de 3 estruturas publicitárias, nos locais a seguir 
enunciados:

•  Rua de Lisboa, junto à Primehouse - Azeitão;
•  Rua de Lisboa, junto ao Enigma dos Mariscos - Azeitão;
•  Av. dos Ciprestes, junto à rotunda da Praça do Brasil.

56.  Deliberação n.º 735/2024 – Proposta n.º 239/2024 – DURB/GARIU – Autorizar a continuida-
de das estruturas publicitárias abaixo indicadas, pelo prazo de 12 meses, referente ao período de 
01/10/2024 a 30/09/2025:

•  Proc. 199/16 - Av. do Alentejo (painel c/ 24m²);
•  Proc. 201/16 - Av. Mestre Lima Freitas c/ Av. Coração de Maria (painel c/ 24m²);
•  Proc. 374/16 - Av. do Alentejo c/ a Av. Nuno Álvares (painel mini);
•  Proc. 375/16 - Av. do Alentejo c/ a Av. Pedro Álvares Cabral (painel mini);
•  Proc. 376/16 - Av. Coração de Maria (painel mini);
•  Proc. 380/16 - Av. Mestre Lima de Freitas - frente à Conforama (painel mini);
•  Proc. 381/16 - Av. 22 de Dezembro (painel mini);
•  Proc. 256/17 - Av. da Republica Guiné Bissau - perto da rotunda (painel c/ 12m²).

57.  Deliberação n.º 736/2024 – Proposta n.º 240/2024 – DURB/GARIU - No âmbito do processo 
n.º 154/24, requerimento n.º 613/24, autorizar a colocação de estrutura publicitária tipo Mini, de 
dupla face, na Rua Dr. Álvaro Gomes c/ a Rua Padre José Maria Nunes da Silva, pelo prazo de 12 
meses.
58.  Deliberação n.º 737/2024 – Proposta n.º 241/2024 – DURB/GARIU – Autorizar a continuidade 
das estruturas publicitárias nos locais abaixo indicadas, pelo prazo de 12 meses, referente ao perío-
do de 01/01/2024 a 31/12/2024:

•  Proc. 98/24 - EN 10 c/ a Rua da Cascalheira (painel c/ 24m²);
•  Proc. 99/24 - Estrada da Graça (painel c/ 24m²);
•  Proc. 100/24 - Av. Mestre Lima de Freitas - junto à Seat (painel c/ 24m²);
•  Proc. 101/24 - EN 252 - Estrada da Baixa de Palmela (painel c/ 24m²);
•  Proc. 111/24 - Estrada de Algeruz (painel mini);
•  Proc. 112/24 - Rua das Dálias c/ a Av. dos Ciprestes (painel c/ 24m²);
•  Proc. 113/24 - EN10 - sentido Azeitão - Setúbal (painel c/24m²).
•  Proc. 114/24 - Estrada Vale de Mulatas (painel c/12m²);
•  Proc. 116/24 - Av. Dr. António Rodrigues Manito (painel mini).

59.  Deliberação n.º 738/2024 – Proposta n.º 242/2024 – DURB/DIMOT - Dar início ao procedi-
mento de elaboração do Regulamento de Circulação de Veículos destinados à Atividade de Anima-
ção Turística.
Promover a consulta, a todos os interessados, pelo prazo de 10 dias úteis, contados da data da publi-
citação da deliberação da Câmara Municipal, para que estes possam apresentar os seus contributos 
no âmbito deste procedimento.
60.  Deliberação n.º 739/2024 – Proposta n.º 243/2024 – DURB/DIMOT - Ratificar a prorroga-
ção do período de validade do título de operação da circulação do comboio turístico de Setúbal, no 
período compreendido entre 23 de maio a 31 dezembro de 2024, até à entrada em vigor do regula-
mento municipal de circulação de veículos destinados à atividade de animação turística.
61.  Deliberação n.º 740/2024 – Proposta n.º 244/2024 – DURB/GAPGPA – Aprovar a atribuição de 
um apoio financeiro no valor total de €1.000,00 à Associação Bandeira Azul de Ambiente e Educa-
ção, no âmbito da apresentação de Candidatura das Praias de Albarquel e Figueirinha ao Galardão 
Bandeira Azul 2025.
62.  Deliberação n.º 741/2024 – Proposta n.º 245/2024 – DURB/GAPGPA - Aprovar o projeto de 
Regulamento Municipal de Gestão das Atividades nas Zonas Balneares do Concelho de Setúbal.
Proceder à sujeição do projeto de regulamento municipal a consulta pública e audiência prévia.
63.  Deliberação n.º 742/2024 – Proposta n.º 246/2024 – DURB/DIGU – No âmbito do processo 
n.º 1123/23, requerimento n.º 1614/24, aprovar condicionadamente a planta síntese do loteamento 
referente ao prédio rústico que constitui parte do art.º 43 da seção G da União de Freguesias de 
Azeitão, com a área de 13.681,81m², localizado em Rua da Escola.
Para conhecimento geral, publica-se o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados 
nos locais de estilo, nos termos legais, pelo prazo de 8 dias.
Setúbal, 12 de dezembro de 2024
O Presidente da Câmara Municipal de Setúbal, André Valente Martins

CONSULTAS PÚBLICAS

ANDRÉ VALENTE MARTINS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO CONCELHO DE SE-
TÚBAL:FAZ PÚBLICO QUE, por deliberação da Câmara Municipal de Setúbal, de 11 de dezembro 
corrente foi aprovada a proposta de “PROJETO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DE GESTÃO 
DAS ATIVIDADES NAS ZONAS BALNEARES DO CONCELHO DE SETÚBAL” anexo ao presente 
edital, que se encontra para apreciação pública na Secção de Atendimento e Gestão Documental, 
desta Câmara Municipal, procedendo-se também à sua publicação oficial no Jornal de Deliberações 
do Município de Setúbal e no sítio eletrónico oficial do município em www.mun-setubal.pt, nos 
termos do art.º 101.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
4/2015, de 7 de janeiro.
Os eventuais interessados poderão dirigir, por escrito, as suas sugestões, dentro do prazo de trinta 
dias úteis, contados a partir da data da publicação do respetivo projeto de regulamento no Jornal de 
Deliberações, de acordo com o disposto no art.º 100.º do diploma atrás mencionado.
Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos do costume.
O PRESIDENTE DA CÂMARA, André Valente Martins

PROJETO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DE GESTÃO DAS ATIVIDADES 
NAS ZONAS BALNEARES DO CONCELHO DE SETÚBAL

Preâmbulo
A Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, aprovou a Lei-quadro da transferência de competências para as 
autarquias locais e entidades municipais, concretizando os princípios da subsidiariedade, da des-
centralização administrativa e da autonomia do poder local.

No que respeita às zonas balneares, o Decreto-lei nº 97/2018, de 27 de novembro, veio concretizar 
a transferência das competências no domínio da gestão das praias marítimas, fluviais e lacustres 
integradas no domínio público hídrico do Estado, a serem exercidas pelas Câmaras Municipais, 
conforme disposto no artigo 5º.
Foram desta forma transferidas competências para concessionar, licenciar e autorizar infraestru-
turas, equipamentos, apoios de praia ou similares nas zonas balneares, bem como infraestruturas e 
equipamentos de apoio à circulação pedonal e rodoviária, incluindo estacionamento e acessos; as-
segurar a atividade de assistência aos banhistas; concessionar, licenciar e autorizar o fornecimento 
de bens e serviços e a prática de atividades desportivas e recreativas; e criar, liquidar e cobrar as 
taxas e tarifas devidas pelo exercício das competências delegadas.
O Município passa a ter a responsabilidade de garantir a compatibilização e integração dos vários 
usos e atividades, assegurando o equilíbrio ecológico, salvaguarda e valorização dos recursos e va-
lores naturais, ambientais, paisagísticos e económicos associados às praias do concelho, integradas 
na sua maioria no Parque Natural da Arrábida.
Importa, portanto, regulamentar as diversas atividades e estabelecer as regras e condições e funcio-
namento das praias integradas no domínio publico hídrico do concelho, que permitam uma coexis-
tência sustentável e promotora de bem-estar a todos os que delas usufruem e desenvolvem as suas 
atividades económicas.

 
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º - Objeto e Lei habilitante
1.  O presente Regulamento estabelece as regras relativas ao exercício das competências transferi-
das para o Município de Setúbal de acordo com o artigo 19º da Lei nº 50/2018, de 16 de agosto, e do 
artigo 1º do Decreto-lei nº 97/2018, de 28 de novembro, no domínio da gestão das praias integradas 
no domínio hídrico do Estado, à sutilização do areal e zonas de acesso às praias.
2.  Para efeitos da gestão das praias integradas no domínio publico marítimo são estabelecidas as 
regras relativas à utilização do areal e das zonas de acesso às zonas balneares, bem como dos pro-
cedimentos necessários à emissão dos títulos de utilização privativa do domínio publico hídrico.
3.  O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto do artigo 19º  da lei nº 50/2018, de 16 
agosto, das competências conferidas pelos artigos 3º e 7º do Decreto-Lei nº 97/2018, de 27 de no-
vembro, do nº 3 do artigo 12º do Decreto-lei nº 226-A/2007, de 31 de maio, que aprovou o Regime 
da Utilização dos Recursos Hídricos, do artigo 20º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, que aprovou 
o Regime Financeiro das Autarquias Locais e da Entidades Intermunicipais, do artigo 8º da Lei nº 
53-E/2006, de 29 de dezembro, que aprovou o Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, das 
alíneas f), m) e n) do nº 2 do artigo 23º conjugadas coma s alíneas b) e g) do nº1 do artigo 25º e k) do 
nº1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro que aprovou o Regime Jurídico das Autarquias 
Locais e dos artigos 98º a 101º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto
-lei nº 4/2015, de 7 de janeiro.

Artigo 2º - Âmbito de aplicação
1.  São praias as identificadas como águas balneares no termos do Decreto-Lei nº 113/2012, de 23 de 
maio, que republica o Decreto-Lei nº 135/2009, de 3 de junho, que no concelho de Setúbal corres-
pondem às Praias de Albarquel, Figueirinha, Galapos, Galapinhos e Creiro/Portinho da Arrábida, 
e outras que no futuro venham a ser identificadas e classificadas como praias de acordo com a le-
gislação em vigor.
2.  As restantes zonas, não classificadas como balneares, mantêm-se na competência da Agência 
Portuguesa do Ambiente, Autoridade Marítima Nacional e Instituto de Conservação da Natureza e 
Florestas. 
3.  O direito de utilização privativa do domínio público hídrico das praias balneares do concelho é 
atribuído por autorização, licença ou concessão a emitir pela Câmara Municipal de Setúbal, qual-
quer que seja a natureza ou forma jurídica do seu titular.
4.  O direito de utilização privativa fica ainda sujeito, quando aplicável, às utilizações permitidas no 
Programa de Orla Costeira Espichel-Odeceixe (POC E-O, Resolução de Conselho de Ministros nº 
87-A/2022, de 4 outubro), bem como às disposições e planos de intervenção nas praias constantes 
no Regulamento de Gestão das Praias do Troço Espichel-Odeceixe (Aviso da Agência Portuguesa 
do Ambiente do Ministério do Ambiente e Ação Climática nº 23368/2022, de 12 de dezembro) do 
qual fazem parte os Planos de Intervenção das Zonas Balneares (PIP) e condicionantes do  Plano 
de Ordenamento do Parque Natural da Arrábida (POPNA, Resolução do Conselho de Ministros nº 
141/2005, de 23 de agosto).
5.  O disposto no presente Regulamento não prejudica as competências das demais autoridades que 
exercem poderes nas praias identificadas no número 1 do presente artigo ao abrigo de legislação 
própria.

Artigo 3º - Definições
Para efeitos da aplicação do presente Regulamento, entende-se por:
a)  “Acessos de emergência” – acesso ao areal para a circulação de veículos de emergência podendo 
também ser utilizado pelos meios de limpeza do areal e serviços de apoios e equipamentos, caso não 
exista outra alternativa viável.
b)  “Antepraia” – zona terrestre, correspondendo a uma faixa de largura variável compreendida en-
tre o limite interior do areal e as áreas de estacionamento ou acesso viário.
c)  “Apoio Balnear” – conjunto de instalações sazonais com caracter temporário e amovível no final 
de cada época, designadamente: barracas, toldos e chapéus de sol para abrigo de banhistas, pas-
sadeiras para peões, e estruturas para arrecadação de material. Pode conter ainda se licenciado, 
abrigo de embarcações, pranchas flutuadoras e outras instalações destinadas à prática de desportos 
náuticos e de diversões aquáticas.
d)  “Apoio de Praia” – núcleo básico de funções e serviços infraestruturados que prestam apoio à 
utilização das praias. Os Apoios de Praia dividem-se em Mínimo (APM), Simples (APS), Completo 
(APC), Balnear (AB), Recreativo (AR) e de Apoio à Prática Desportiva (APPD). Para cada uma destas 
tipologias o POC-EO define a respetiva área, funções e responsabilidades.
e)  “Atividades aquáticas” – as que utilizam o plano de água e que impliquem o acesso à água a partir 
do areal, nomeadamente, atividades de animação turística ou recreativa que impliquem a utilização 
de modos náuticos ou de mergulho.
f)  “Atividades não aquáticas” – as que se desenvolvem no areal ou zona envolvente/antepraia da 
praia, nomeadamente, a exploração de Apoios de Praia ou Equipamentos, a venda ambulante tipo 
“saco às costas” e os eventos pontuais (desportivos, cerimoniais, lúdicos, filmagens, sessões foto-
gráficas, filmagens, entre outros).
g)  “Assistência a banhistas” – o exercício de atividades de informação, apoio, vigilância, segurança, 
socorro e salvamento, prestado a banhistas;
h)  “Época balnear” – período fixado pelas entidades competentes, definido como aquele em que se 
prevê uma grande afluência de banhistas, tendo em conta as condições climatéricas e as caracterís-
ticas geofísicas de cada zona ou local, e os interesses sociais ou ambientais próprios da localização, 
e no qual vigora a obrigatoriedade de garantir a assistência aos banhistas.
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i)  “Equipamento com funções de Apoio de Praia (EAP)” – núcleo de funções e serviços conside-
rado estabelecimento de restauração e bebidas nos termos da legislação aplicável, integrando ser-
viços de apoio à praia na modalidade APS, podendo, em casos devidamente justificados, integrar 
um APC.
j)  “Estacionamento de retaguarda” – área de estacionamento localizadas na retaguarda do espaço 
balnear, sendo que o acesso à praia deverá ser pedonal a partir desta área.
k)  “Estacionamento não regularizado” – área destinada a parqueamento, onde as vias de circula-
ção e os lugares de estacionamento não estão assinalados, com revestimento permeável, delimitado 
com recurso a elementos naturais ou obstáculos adequados à minimização dos impactes sobre o 
meio e com drenagem de águas pluviais assegurada. 
l)  “Estacionamento regularizado” – área destinada a parqueamento, devidamente delimitada, com 
superfície regularizada e revestimento permeável ou semipermeável e com sistema de drenagem 
de águas pluviais, onde as vias de circulação e lugares de estacionamento estão devidamente assi-
naladas.
m)  “Fornecimento de bens e serviços” - quaisquer atividades de transação de bens ou prestação de 
serviços nas praias, incluindo atividades aquáticas e não aquáticas.
n)  “Frente de praia” – linha que limita longitudinalmente a faixa de areal sujeita a ocupação bal-
near, separando-a do plano de água associado.
o)  “Licença ou concessão balnear” – título de utilização privativa de uma praia, ou parte dela, des-
tinada à instalação dos respetivos apoios de praia e equipamentos, com uma delimitação e prazo 
determinados, com o objetivo de prestar as funções e serviços de apoio ao uso balnear. 
p)  “Zona de apoio balnear” – a frente de costa, constituída pela faixa de terreno e plano de água 
adjacente ao apoio de praia ou equipamento, a cujo titular de licença ou concessão é imposta a pres-
tação de serviço de assistência a banhistas. 

Artigo 4º - Definição da época balnear no concelho de Setúbal
A fixação da época balnear é, de acordo com o Decreto-Lei nº 113/2012, de 23 de maio, que republica 
o Decreto-Lei nº 135/2009, de 3 de junho, efetuada pela Câmara Municipal de Setúbal anualmente 
até ao final do ano que precede, situando-se, preferencialmente entre o primeiro fim de semana de 
junho e o feriado municipal de Setúbal, que se comemora no dia 15 de setembro.

CAPÍTULO II
REGRAS DE ACESSO, ESTACIONAMENTO E UTILIZAÇÃO 
DAS ZONAS BALNEARES

Seção I - Acesso e estacionamento

Artigo 5º - Acesso viário e estacionamento
1.  O acesso e regras de estacionamento nas praias no período correspondente à época balnear, ou 
outro definido pela Câmara Municipal de Setúbal, estão condicionados pelo modelo de mobilidade 
e acesso às praias do concelho de Setúbal, aprovado anualmente por deliberação municipal.
2.  A atribuição de autorizações de passagem e estacionamento rege-se pelas regras do programa 
referido no ponto anterior, devendo ser cumpridas por todos os utentes e agentes que desenvolvam 
a sua atividade nas praias do concelho de Setúbal, seja qual for a natureza da mesma.
3.  Durante e após o período definido no ponto 1, mantém-se a aplicação das regras constantes no 
Código da Estrada em geral e, em específico, as definidas para cada praia constantes nos artigos 
seguintes.

Artigo 6º - Regras especificas para a Praia de Albarquel
1.  A utilização do acesso de emergência ao areal e a circulação no areal é permitida apenas aos ser-
viços municipais, viaturas de entidades com competências no território, viaturas de emergência e 
viaturas dos concessionários nas fases de montagem e desmontagem dos apoios balneares devida-
mente autorizadas pelo Serviço competente da Câmara Municipal.
2.  A praia de Albarquel dispõe de estacionamento regularizado e não regularizado, devidamente 
sinalizados.
3.  É proibido o estacionamento no acesso de emergência ao areal e fora dos locais definidos para o 
efeito conforme sinalética existente.

Artigo 7º - Regras específicas para a Praia da Figueirinha
1.  A utilização do acesso de emergência ao areal e a circulação no areal é permitida apenas aos 
serviços municipais, viaturas de entidades com competências no território, viaturas de emergência 
e viaturas dos concessionários nas fases de montagem e desmontagem dos apoios balneares devi-
damente autorizadas pelo Serviço competente da Câmara Municipal.
2.  É proibida a circulação e/ou estacionamento de viaturas na zona de passeio marítimo situada na 
antepraia, com exceção de veículos de emergência e veículos municipais. Quaisquer outras viaturas 
deverão ser expressamente autorizadas pelo Serviço competente da Câmara Municipal.
3.  É proibida a realização de cargas e descargas a partir do passeio marítimo, devendo utilizar-se os 
lugares de estacionamento definidos para o efeito.
4.  A Praia da Figueirinha dispõe de parque de estacionamento regularizado pavimentado, regen-
do-se o seu funcionamento durante a época balnear, ou outro período aprovado pela Câmara Mu-
nicipal de Setúbal, pelo “Regulamento específico de zonas de estacionamento controlado na praia 
da Figueirinha”, publicado em Diário da República através do Aviso nº 9404-A/2018, de 11 de julho.

Artigo 8º - Regras específicas para a Praia de Galapos
1.  A utilização do acesso de emergência à praia é permitida apenas aos serviços municipais, viaturas 
de entidades com competências no território, viaturas dos concessionários nas fases de montagem/
desmontagem dos apoios balneares e para realização de cargas e descargas, viaturas dos moradores 
da “Vila Galapos” e viaturas de emergência. Quaisquer outras viaturas deverão ser expressamente 
autorizadas pelo Serviço competente da Câmara Municipal de Setúbal.
2.  É proibido o estacionamento de quaisquer viaturas no acesso referido no ponto anterior, com 
exceção das viaturas de emergência, viaturas municipais ou entidades e cargas e descargas, pelo 
tempo necessário ao desenvolvimento da sua atividade.
3.  A Praia de Galapos dispõe de estacionamento de retaguarda regularizado e pavimentado, na Rua 
Círio da Arrábida, sendo a única área autorizada para esse efeito.

Artigo 9º - Regras específicas para a Praia do Creiro/Portinho da Arrábida
1.  É proibida a circulação no caminho de emergência localizado junto ao areal, com exceção das 
viaturas dos funcionários dos equipamentos e apoios de praia existentes e viaturas de pessoas 
com mobilidade reduzida em número limitado ao estacionamento instalado, viaturas municipais, 
viaturas de entidades com competências no território e viaturas de emergência. Quaisquer outras 
viaturas deverão ser expressamente autorizadas pelo Serviço competente da Câmara Municipal de 
Setúbal. 
2.  A Praia do Creiro dispõe de estacionamento de retaguarda regularizado, estando as viaturas dos 
utentes da praia em geral, autorizadas a circular até à estação arqueológica do Creiro. A partir deste 

local, a passagem está permitida apenas às viaturas referidas no ponto 1. 
3.  O estacionamento e acesso referidos nos pontos anteriores regem-se pelo programa referido no 
ponto 1 do artigo 5º durante o período da época balnear ou outro definido pela Câmara Municipal 
de Setúbal.

Artigo 10º - Corredores de acesso aos meios náuticos
1.  Os canais de acesso náutico autorizados para o acesso às praias de Albarquel, Figueirinha, Ga-
lapos e Creiro/Portinho da Arrábida são os constantes no Plano de Ordenamento do Parque Natural 
da Arrábida e no Edital nº 50/2021, de 10 de junho, da Capitania do Porto de Setúbal.
2.  Os corredores referidos no ponto anterior têm uma largura máxima de 20m, sendo delimitados 
fisicamente durante a época balnear para utilização pelos apoios recreativos e empresas de anima-
ção turística.

Artigo 11º - Ponte cais e espaços e amarrações do Portinho da Arrábida e Galapos
1.  A Câmara Municipal de Setúbal é a Entidade Gestora da ponte cais do Portinho da Arrábida e 
espaços de amarrações do Portinho da Arrábida e Galapos.
2.  A utilização e gestão destas infraestruturas rege-se pelo Regulamento de Utilização da Ponte Cais 
do Portinho da Arrábida e dos Espaços de Amarração do Portinho da Arrábida, Galapos e do Parque 
Marinho Luiz Saldanha, publicado em Diário da República através do Aviso nº 9233/2024/2, de 30 
abril.

Seção II – Deveres gerais dos utilizadores

Artigo 12º - Atividades interditas 
1.  Para além do disposto na legislação específica aplicável, e do disposto no Edital publicado pela 
Capitania do Porto de Setúbal (Edital nº 97/2022, de 28 de janeiro), no Plano de Ordenamento do 
Parque Natural da Arrábida e no Programa da Orla Costeira Espichel-Odeceixe, são interditas as 
seguintes atividades:

a)  Circulação e estacionamento de veículos motorizados nas praias, dunas e arribas, fora dos 
locais estabelecidos para o efeito, com exceção das viaturas devidamente licenciadas ou auto-
rizadas;
b)  Pernoita e aparcamento de autocaravanas e similares;
c)  Atividades desportivas fora das áreas terrestres ou aquáticas expressamente demarcadas 
para o efeito;
d)  Circulação e acesso à margem e estacionamento de embarcações e meios náuticos de recreio 
e desporto fora dos espaços-canais definidos e das áreas demarcadas para o efeito;
e)  Utilização de equipamentos sonoros e desenvolvimento de atividades geradoras de ruído 
que, nos termos da lei, possam causar incomodidade ou perturbem valores naturais;
f)  Depósito de lixo fora dos recetáculos próprios;
g)  Atividades publicitárias sem licenciamento prévio;
h)  Acampar;
i)  Circulação no plano de água de meios motorizados aquáticos, como embarcações, motas 
náuticas e jet-ski, fora das áreas especificamente definidas para o efeito no âmbito do POPNA;
j)  Na área de proteção parcial que engloba o Portinho da Arrábida, como estabelecido no POP-
NA:

i.  A fundeação de qualquer tipo de embarcação;
ii.  A navegação de qualquer embarcação a motor e de embarcações à vela com dimensões 
superiores a 5 m de comprimento, fora dos canais de navegação de acesso às zonas de amar-
ração e às praias, com exceção de pequenas embarcações, com motor até 25 Hp, devida-
mente autorizadas para recolha e largada de pessoas nas praias e zonas de amarração;
iii.  A colocação de poitas ou qualquer outro tipo de amarração fora dos locais destinados a 
este efeito.

k)  Prática de kayak, SUP, windsurf e outras atividades desportivas similares em áreas reserva-
das exclusivamente a banhistas;
l)  Circulação e permanência nas zonas interditas e de perigo;
m)  A circulação e permanência de animais nas praias durante a época balnear, exceto cães de 
assistência devidamente certificados, para acompanhar, conduzir e auxiliar pessoas com defi-
ciência;
n)  A venda ambulante, exceto a apeada no areal das praias, sujeita a licenciamento prévio pela 
Câmara Municipal de Setúbal.

2.  As regras especificas para o desenvolvimento de cada atividade ou ação na praia, são as constan-
tes no Capítulo IV.

CAPÍTULO III
TÍTULOS DE UTILIZAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO HÍDRICO

Artigo 13º - Atribuição de títulos de utilização privativa do domínio público hídrico
1.  O direito de utilização privativa de domínio público hídrico só pode ser atribuído por autoriza-
ção, licença ou por concessão qualquer que seja a natureza ou a forma jurídica do seu titular, não 
podendo ser adquirido por usucapião ou qualquer outro tútulo.
2.  Os títulos são emitidos pelo Município de Setúbal ao abrigo da Lei nº 58/2005, de 29 de dezem-
bro (Lei da Água) e do Decreto-lei nº 226-A/2007, de 31 de maio, que aprovou o Regime de Utiliza-
ção dos Recursos Hídricos.
3.  Está sujeita a concessão a utilização dos terrenos do domínio público hídrico que se destine à 
edificação de Equipamentos de Apoio de Praia.
4.  Estão sujeitas a licença ou autorização as demais formas de utilização privativa dos recursos hí-
dricos do domínio público, nomeadamente:

a.  Instalação de infraestruturas, equipamentos, apoios de praia ou similares nas zonas balnea-
res;
b.  Instalação de infraestruturas e equipamentos de apoio à circulação rodoviária, incluindo 
estacionamento e acessos;
c.  Instalação de infraestruturas e equipamentos desportivos;
d.  Fornecimentos de bens e serviços;
e.  Prática de atividades desportivas e recreativas;
f.  Realização de eventos e outras atividades de natureza lúdica, cultural ou semelhantes.

5.  A emissão dos títulos previstos nos números anteriores está sujeita ao pagamento de taxas que 
sejam devidas no âmbito do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Se-
túbal ou a outro tipo de compensações no caso das concessões, podendo ainda estar sujeita à pres-
tação prévia de caução, nos termos do Decreto-lei nº 226-A/2007, de 31 de maio.
6.  Os titulares são responsáveis pela manutenção das áreas que lhes são afetas, bem como pelos 
respetivos equipamentos, instalações e zonas envolventes em bom estado de limpeza, conservação 
e utilização, sendo ainda responsáveis pelos encargos decorrentes da utilização privativa, de reali-
zação de obras, reparações e limpeza necessárias a essa utilização.
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7.  A Câmara Municipal de Setúbal definirá o conjunto de direitos, deveres e obrigações a impor 
ao concessionário ou ao titular da licença ou de autorização, no âmbito da limpeza, recolha de re-
síduos, manutenção, conservação e gestão dos vários equipamentos, apoios de praia e outras in-
fraestruturas, bem como as obrigações relativas à assistência a banhistas ou outras dentro das suas 
competências.

Artigo 14º - Transmissão dos títulos
1.  O título de utilização privativa do domínio público hídrico é transmissível, mediante autorização 
prévia da Câmara Municipal de Setúbal.
2.  Para efeitos de transmissão, devem estar regularizadas todas as taxas relativas à ocupação e cum-
pridas as obrigações legais e requisitos estabelecidos aquando da atribuição do respetivo título.
3.  A transmissão do título apenas é admitida com a mesma finalidade e condição da licença atri-
buída.
4.  O pedido de autorização referido no ponto 1 do presente artigo, deverá ser formulado através de 
requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Setúbal, com a antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias úteis, em que o concedente e o adquirente declaram que se mantêm os requisitos 
necessários à manutenção do título, juntando para o efeito os respetivos comprovativos.
5.  A autorização é proferida no prazo de 30 (trinta) dias úteis a contar da apresentação do respetivo 
requerimento, devendo a transmissão ficar averbada ao respetivo título de utilização ou ocupação, 
que para o efeito é remetido ao novo titular.
6.  A transmissão produz efeitos após a notificação da decisão de autorização da Câmara Municipal 
de Setúbal e do pagamento da taxa devida pelo averbamento, ficando o transmissário sub-rogado 
em todos os direitos e deveres do transmitente.

Artigo 15º - Modificação e extinção dos títulos
1.  O título emitido pode ser modificado pela Câmara Municipal de Setúbal em caso de alteração das 
circunstâncias existentes à data da sua emissão e determinantes desta.
2.  A área de uso privativo constante no título pode ser objeto de alteração ou redução em conse-
quência de quaisquer causas naturais, alterações na morfologia das praias, aprovação de programas 
especiais de ordenamento do território que motivem a redefinição dos usos na área atribuída ou 
por interesse público.
3.  Sem prejuízo das demais causas previstas na legislação aplicável ao domínio publico hídrico, 
os títulos extinguem-se com o termo no prazo neles fixado ou por revogação, designadamente nos 
seguintes casos:

a.  Incumprimento grave ou reiterado das obrigações por parte do seu titular;
b.  Incumprimento dos requisitos gerais e elementos essenciais do título; 
c.  Inobservância de condições especificas previstas no título;
d.  Falta de prestação ou manutenção de apólice de seguro nos termos fixados;
e.  Falta de prestação ou reconstituição de caução quando devida;
f.  Ocupação de áreas do domínio público não licenciado ou concessionado;
g.  Realização de atividades não autorizadas de acordo com o constante no título emitido ou em 
desrespeito pela lei em vigor;
h.  Falta de pagamento atempado das taxas e outras compensações devidas;
i.  Execução de obras sem aprovação prévia municipal;
j.  Incumprimento das ordens de demolição ou retirada de equipamentos, bens ou materiais;
k.  Transmissão não autorizada do título de utilização;
l.  Ocorrência de causas naturais que coloquem em risco grave a segurança de pessoas e bens ou 
o ambiente, caso a utilização prossiga.

4.  Nos casos previstos no número anterior, a Câmara Municipal de Setúbal procede à revogação 
da licença, nos termos legais, caso o respetivo titular apesar de advertido do incumprimento, não 
suprir a falta no prazo que lhe for indicado para o efeito.

CAPÍTULO IV
ATIVIDADES E OCUPAÇÕES TEMPORÁRIAS 
DO DOMÍNIO PÚBLICO MARÍTIMO

Seção I – Disposições comuns ao licenciamento

Artigo 16º - Condições gerais
1.  As ocupações temporárias do domínio público marítimo, não expressamente previstas ou 
reguladas na legislação específica aplicável à utilização de recursos hídricos, estão sujeitas às dis-
posições do presente Regulamento.
2.  Sem prejuízo das demais autorizações que sejam necessárias para o acesso à respetiva ativida-
de, carece de licenciamento a realização das seguintes ações ou atividades a exercer nas praias de 
Setúbal:

a.  Eventos pontuais (desportivos, cerimoniais, recreativos, etc.…);
b.  Atividades de animação turística ou recreativa;
c.  Ocupação com Apoio Balnear;
d.  Venda ambulante;
e.  Massagens não terapêuticas;
f.  Captação de imagens, sessões fotográficas, filmagens e campanhas publicitárias.

3.  A decisão da Câmara Municipal de Setúbal é precedida de parecer favorável da Capitania do Por-
to de Setúbal, Parque Natural da Arrábida e outras entidades com competências legais no território, 
sempre que envolver matérias da sua responsabilidade.
4.  As licenças emitidas ao abrigo do disposto no presente Regulamento não dispensam o titular do 
cumprimento integral de outras obrigações previstas na lei e regulamentos aplicáveis à ocupação 
ou à atividade em questão, nem o isentam das demais permissões administrativas necessárias ao 
seu exercício.
5.  Sempre que a natureza da atividade o justifique, o Município pode condicionar a emissão de 
licenças à contratação de um seguro de responsabilidade civil ou outro, que cubra eventuais danos 
decorrentes da atividade pretendida, bem como os prejuízos causados a terceiros resultantes da 
atividade desenvolvida.
6.  Os pedidos de ações ou atividades não expressamente referidas no nº2, são analisados casuisti-
camente pela Câmara Municipal de Setúbal, mediante a entrega pelo interessado de requerimento 
acompanhado dos elementos que considere pertinentes e relevantes para a respetiva apreciação, 
sem prejuízo do serviço competente poder vir a solicitar elementos instrutórios adicionais.

Artigo 17º - Instrução e apresentação dos pedidos
1.  Os pedidos de licenciamento para realização de ações ou atividades em praias balneares e respe-
tivos acessos, devem ser formalizados através do preenchimento de formulário próprio, a disponi-
bilizar pelos serviços municipais com competência de gestão das praias.
2.  O pedido deve ser apresentado preferencialmente por via eletrónica através do correio eletróni-
co praias@mun-setubal.pt ou entregue no serviço de atendimento do Departamento de Urbanis-
mo, Habitação, Mobilidade e Fiscalização. 

3.  O pedido deve ser acompanhado de todos os elementos que lhe forem aplicáveis, que constam 
no formulário, podendo a Câmara Municipal solicitar, quando se justifique, a apresentação de do-
cumentos e outros elementos adicionais.
4.  Sempre que o pedido incida sobre a utilização de zona balnear concessionada é obrigatória a 
apresentação da autorização da respetiva concessão, durante a época balnear e fora desta no caso das 
concessões que funcionam para além do respetivo período temporal.

Artigo 18º - Prazo para apresentação dos pedidos
1.  A apresentação dos pedidos de licenciamento para o período da época balnear, para a ocupação 
do areal para Apoio Balnear, para a atividade de venda ambulante, e para a prática de atividades de 
animação turística ou recreativa, aquáticas e não aquáticas, é realizada no mês de março do ano ao 
qual se refere a atividade.
2.  Os demais pedidos de licenciamento que respeitem a atividades a exercer em zona balnear, de-
vem ocorrer até 15 (quinze) dias úteis antes da data de início da atividade.

Artigo 19º - Análise dos pedidos
1.  Efetuado o pagamento da taxa de apreciação devida, o serviço municipal competente analisa o 
pedido e a sua conformidade com as disposições legais e regulamentos aplicáveis.
2.  Caso o requerimento não tenha sido devidamente preenchido ou instruído, o requerente é no-
tificado para proceder às correções necessárias, nos termos e prazos previstos no Código do Proce-
dimento Administrativo.
3.  Com o deferimento do pedido, o requerente deve solicitar a realização da vistoria, quando esta 
seja obrigatória, para efeitos de emissão da respetiva licença.
4.  Caso seja proposto o indeferimento do pedido, o requerente é notificado da decisão, para se 
pronunciar, nos termos e prazos previstos no Código do Procedimento Administrativo.
5.  A decisão final de indeferimento do pedido não confere o direito à devolução da taxa de apre-
ciação.
6.  A Câmara Municipal de Setúbal, pronunciar-se-á sobre as decisões dos pedidos até 3 (três) dias 
uteis anteriores ao início da pretensão, com exceção para o disposto no nº1 do artigo 16º em que se 
pronunciará até 10 (dez) dias úteis antes do início da época balnear.

Artigo 20º - Vistoria
1.  A emissão de licença relativa a atos que impliquem a ocupação física do areal, acessos e/ou zona 
envolvente, nomeadamente, para apoio balnear, implantação de estruturas ou equipamentos no 
âmbito de eventos, atividades ou outras ações, depende da realização de uma vistoria prévia.
2.  A Câmara Municipal de Setúbal comunica a data para a realização da vistoria, devendo os equi-
pamentos e estruturas estar devidamente montados conforme as condições do deferimento, legais 
e regularmente exigidas na data da vistoria e as taxas previamente pagas.
3.  Se do ato de vistoria resultar que as condições e requisitos exigidos não se encontram cumpri-
das, deve tal facto constar do auto de vistoria com indicação detalhada das desconformidades dete-
tadas e das medidas corretivas a implementar no prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis. 
4.  No caso previsto no número anterior, a Câmara Municipal de Setúbal notifica o requerente da data 
para a realização de uma nova vistoria para verificação da resolução das desconformidades detetadas.
5.  Quando da vistoria resultar que as condições e requisitos aplicáveis se encontram verificados, o 
processo prossegue para a fase de emissão da licença.

Artigo 21º - Emissão da licença
Com a decisão final favorável, o requerente é notificado preferencialmente por via eletrónica para 
proceder ao pagamento das taxas devidas pela emissão da respetiva licença e/ou ocupação, conten-
do os respetivos termos, prazo, condições e requisitos técnicos.

Seção II – Licenciamento das atividades e ocupações temporárias 
do domínio público marítimo

Artigo 22º - Eventos pontuais
1.  A apreciação dos pedidos de realização de eventos tem subjacente critérios de qualidade das ini-
ciativas, da valorização do território, de salvaguarda dos recursos e valores naturais, ambientais, 
culturais, sociais, paisagísticos e económicos associados às praias do concelho de Setúbal, bem 
como as utilizações pré-existentes no espaço pretendido para a realização do evento.
2.   A realização dos eventos fica sujeita à observância das seguintes condições:

a.  Os pedidos de autorização devem ter em consideração todas as disposições do Regulamen-
to de Gestão das Praias do Troço Espichel-Odeceixe do POC Espichel-Odeceixe (Aviso n.º 
23368/2022, de 12 de dezembro), em particular a interdição das atividades conforme descritas 
no artigo 12º;
b.  Em caso de evento desportivo devem ser respeitados os normativos e regras definidas pelo 
Departamento de Cultura, Desporto, Direitos Sociais e Juventude;
c.  A instalação de equipamentos necessários à realização do evento, designadamente, tendas, 
estrados, palcos, bancadas provisórias, equipamentos de som, carecem da respetiva licença ca-
marária para o efeito;
d.  Os equipamentos necessários à realização do evento devem ser retirados integralmente logo 
após a realização daquele, bem como efetuada a recolha e deposição de todos os resíduos daí 
resultantes;
e.  Não podem ser utilizados materiais de vidro, devido ao risco que representa para os utiliza-
dores das praias em caso de quebra;
f.  Não podem ser utilizadas palhinhas de plástico e outros materiais esvoaçantes que possam 
atingir o plano de água e espalhar-se pelo areal;
g.  Não é permitida a largada de balões;
h.  Quando necessária a utilização de iluminação, esta não pode ser direcionada por forma a 
prejudicar a navegação e fauna marinha;
i.  A utilização de meios publicitários no evento carece de licenciamento municipal;
j.  Compete ao promotor do evento garantir que se encontram reunidas as condições de segu-
rança dos seus participantes, dos bens e equipamentos existentes, de acordo com a legislação 
aplicável;
k.  Devem ser respeitados os pareceres da Capitania do Porto de Setúbal e ICNF/Parque Natural 
da Arrábida.

Artigo 23º - Atividades de animação turística ou recreativa
1.  A prática de atividades animação turística ou recreativa, fica sujeita à observância das seguintes 
condições:

a.  A prática de atividades de animação turística ou recreativa está sujeita à emissão de autoriza-
ção por parte da Câmara Municipal de Setúbal;
b.  A autorização a que se refere o número anterior, não confere ao titular o direito a praticar 
a atividade de aluguer de pranchas e de outras embarcações ou a ocupar em permanência uma 
área da zona balnear;
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c.  A atividade de aluguer de pranchas e de outras embarcações são permitidas apenas aos 
Apoios Balneares no âmbito do artigo 24º;
d.  A prática da atividade licenciada não pode interferir com a atividade de outros operadores 
no mesmo local;
e.  A zona de concentração dos utentes das empresas ou associações, em atividades que utilizam 
o plano de água, deve ser realizada nos corredores de acesso à água, referidos no artigo 10º, e 
não pode afetar as zonas de banhos e áreas concessionadas;
f.  A zona de concentração dos utentes das empresas ou associações, deve ser obrigatoriamente 
sinalizada com bandeirolas próprias para o efeito, devendo as mesmas serem retiradas no final 
de cada atividade;
g.  É proibida a utilização dos chuveiros ou instalações sanitárias públicas para a lavagem de 
equipamentos;
h.  Devem verificar-se condições meteorológicas que permitam a prática da atividade em segu-
rança, estando interdita a sua prática em caso de aviso de mau tempo, promulgado nos termos 
do Decreto-lei nº 287/87, de 25 de julho, ou promulgado pelo IPMA de aviso meteorológico que 
corresponda a situação de risco da agitação marítima ou por orientação da Proteção Civil;
i.  É obrigatória a existência de um plano de prevenção e segurança da atividade e respetivos 
meios humanos e materiais para garantir a segurança aos participantes, e submeter previamente 
a parecer da Capitania do Porto de Setúbal;
j.  O ensino das modalidades deve ser efetuado por instrutores credenciados e autorizados, nos 
termos definidos por esta entidade;

2.  Quaisquer ações realizadas por entidades privadas, públicas, IPSS ou outras sem fins lucrativos, 
em parceria com operadores licenciados, devem ser previamente comunicadas e autorizadas pela 
Câmara Municipal, ficando sujeitas às mesmas regras a praticar pelo titular da licença.
3.  No seguimento do ponto anterior, é razão para a cessação imediata da autorização antes do ter-
mino da mesma, a não manutenção dos requisitos iniciais, ocorrência de incidentes com conces-
sionários e/ou utentes das praias do município e o incumprimento das regras deste Regulamento e 
outros aplicáveis no âmbito das praias.
4.  Caso se verifiquem situações de sobreocupação, a Câmara Municipal de Setúbal poderá vir a fi-
xar um número máximo de licenças atribuídas às empresas de animação turística durante a época 
balnear.

Artigo 24º - Ocupação com Apoio Balnear
1.  A ocupação do areal destinado a apoio balnear carece de licenciamento pela Câmara Municipal 
de Setúbal, de acordo com o disposto no POC Espichel-Odeceixe e legislação aplicável no âmbito da 
Lei da Água e Lei da Titularidade dos Recursos Hídricos.
2.  A área de ocupação do areal pelo titular da licença (concessionário) é definida pela Câmara Mu-
nicipal de Setúbal em função das condições morfológicas do areal para cada época balnear, sendo 
que não pode exceder 30% da área útil da praia, nem ocupar mais de 50% da frente de praia.
3.  A ocupação do areal para apoio balnear fica sujeita ao cumprimento das seguintes condições:

a.  A área de ocupação do areal não pode exceder a área definida na licença;
b.  Todos os equipamentos balneares, designadamente barracas, toldos, chapéus e espreguiça-
deiras, devem ser mantidos em boas condições estruturais e higiossanitárias;
c.  Todos os equipamentos balneares, designadamente barracas, toldos, chapéus e espregui-
çadeiras devem cumprir o disposto no POC Espichel-Odeceixe no que refere a materiais uti-
lizados e publicidade, estando sujeitos a aprovação prévia do Serviço competente da Câmara 
Municipal de Setúbal;
d.  A área de ocupação do areal deve ser mantida limpa, ficando os concessionários obrigados 
a proceder à limpeza e higienização das áreas concessionadas e respetivas zonas de influência, 
numa faixa de 4 (quatro) metros a contar do perímetro da respetiva área concessionada, assim 
como a colocação, manutenção e despejo de equipamentos próprios para a deposição de resí-
duos no areal, constituído por deposição seletiva e indiferenciada, em cumprimento com as 
indicações prestadas pelo serviço competente na área da limpeza urbana.
e.  O fornecimento de comidas e bebidas na área de ocupação do areal é condicionado à emis-
são de parecer da Unidade de Saúde Pública do Agrupamento de Centro de Saúde da Arrábida, 
Setúbal.
f.  A montagem e desmontagem dos apoios balneares em cada época balnear tem de ser comu-
nicada e autorizada pelo Serviço competente da Câmara Municipal de Setúbal, podendo ocorrer 
no máximo, um mês antes e um mês depois, respetivamente do período definido para funcio-
namento da época.

Artigo 25º - Venda ambulante
1.  A venda ambulante está sujeita à observância das seguintes condições:

a.  Na venda ambulante de produtos e mercadorias ao público consumidor no areal ou zonas 
envolventes das praias balneares, é permitida apenas venda dos produtos constantes no Anexo 
I ao presente Regulamento;
b.  O número de licenças máximas a atribuir por zona balnear é a constante no Anexo I, poden-
do o número ser alterado por aprovação de deliberação da Câmara Municipal de Setúbal;
c.  A venda ambulante no areal das praias balneares apenas é permitida na modalidade “saco às 
costas”, com carácter não sedentário e deambulatório;
d.  A circulação dos vendedores deve fazer-se, preferencialmente, nos corredores de circulação 
de utentes da praia, sempre que existam, não sendo permitida na área demarcada dos apoios 
balneares;
e.  A venda ambulante é permitida entre as 9h00 e as 19h00;
f.  É obrigatória a apresentação aos clientes da tabela de preços dos artigos para venda;
g.  É interdita a utilização de equipamento sonoro na venda ambulante;
h.  O vendedor ambulante está obrigado, nos termos do Decreto-lei nº 113/2006, de 12 de ju-
nho, alterado pelo Decreto-lei nº 223/2008, de 18 de novembro, ao cumprimento das disposi-
ções do Regulamento (CE) nº 852/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril, 
relativo à higiene dos géneros alimentícios, sem prejuízo do cumprimento de outros requisitos 
impostos por legislação específica aplicável a determinadas categorias de produtos, devendo:

i.  Respeitar as indicações da Autoridade de Saúde, relativas à limpeza e desinfeção das su-
perfícies e ao manuseamento dos produtos;
ii.  Os produtos alimentares comercializados devem ser transportados e acondicionados 
em equipamento adequado próprio para o transporte de alimentos, mantidos limpos e em 
boas condições, a fim de proteger os géneros alimentícios de potenciais contaminações;
iii.  A necessidade de o alimento ser vendido embalado depende do risco para a segurança 
ou salubridade do género alimentício, tendo em conta a natureza do mesmo, a forma como 
é manipulado e acondicionado e toda e qualquer operação a que seja submetido antes da sua 
entrega ao consumidor, bem como as condições em que o mesmo é exposto ou está arma-
zenado.
iv.  Os contentores utilizados para o transporte de géneros alimentícios devem ser capazes 
de manter os mesmos a temperaturas adequadas;
v.  Os produtos alimentares devem ser provenientes de estabelecimentos devidamente li-
cenciados e dotados de sistemas de segurança alimentar (HACCP);

vi.  O titular da licença e os seus colaboradores devem ser portadores, nos locais de venda, 
da licença e demais documentação prevista na lei, inclusive das fichas de aptidão física para 
o exercício da respetiva atividade, para apresentação imediata sempre que solicitada por 
autoridade competente;

i.  O titular da licença e os seus colaboradores devem utilizar vestuário nas devidas condições de 
higiene e cartão de identificação onde conste o nome, fotografia e empresa titular da empresa 
(caso se aplique) que os identifique como vendedores ambulantes;
j.  O titular da licença é responsável pela remoção de todos os resíduos resultantes da sua ati-
vidade;
k.  O titular da licença obriga-se a cumprir todas as leis e regulamentos aplicáveis e a munir-
se de todas as licenças e autorizações exigíveis por outras entidades e legislação em vigor, no-
meadamente, o cumprimento da legislação laboral e quando aplicável, obtenção de licença para 
exercício da atividade comercial.

2.  As candidaturas para atribuição de licença, até ao número máximo indicado no Anexo I, decor-
rem durante o mês de março, até às 17h00 do último dia útil do mês, através de formulário próprio a 
disponibilizar online no site do Município ou mail do serviço com competência de gestão de praias: 
praias@mun-setubal.pt e seguem o seguinte procedimento:

a.  O formulário de candidatura pode ser entregue pelos seguintes meios:
i.  Preferencialmente, por correio eletrónico para praias@mun-setubal.pt ;
ii.  Presencialmente no Atendimento ao Público, no Edifício dos Ciprestes, na Av. dos Ci-
prestes nº15 Setúbal;
iii.  Remeter por correio normal para o Município de Setúbal, Praça do Bocage, 2900 - 866 
Setúbal.

b.  O Município de Setúbal procede à avaliação e apreciação técnica das candidaturas, com base 
nos dados constantes no formulário próprio, dos documentos anexos e outras informações so-
licitadas para evidência de cumprimento dos critérios de classificação constantes do ANEXO I;
c.  Conforme os critérios de classificação e pontuação, é elaborada uma proposta fundamentada 
de Lista Final;
d.  A proposta de decisão de Lista Final para atribuição de autorizações e licenças para a rea-
lização de atividades nas águas balneares do Concelho de Setúbal é submetida a Despacho do 
Presidente de Câmara ou do Vereador com competência delegada para o efeito; 
e.  Para a instrução correta do pedido devem ser entregues todos os documentos necessários, 
conforme consta do respetivo formulário, não sendo aceites processos incompletos para efeitos 
de requerimento ou apreciação de candidatura;
f.  O Município de Setúbal, para uma adequada apreciação do requerimento ou candidatura, 
pode solicitar esclarecimentos e/ou entrega de novos documentos;
g.  A valorização das candidaturas será feita considerando os índices abaixo indicados, sendo 
que caso a candidatura integre menos que os documentos enunciados do i. ao v., não será apre-
ciada:

i.  Apresentação de certificado/declaração de origem do local de produção dos produtos ali-
mentares, com indicação da identificação do local, morada e NIF;
ii.  Apresentação de certificado de HACCP do local de produção dos produtos alimentares 
referido no ponto anterior;
iii.  Apresentação do livrete e registo fotográfico da viatura refrigerada a utilizar no trans-
porte dos alimentos;
iv.  Apresentação das caraterísticas das arcas/maletas isotérmicas utilizadas no transporte 
dos alimentos, entre a viatura e a zona balnear onde decorre a venda;
v.  Apresentação de comprovativo de seguro de acidentes pessoais do requerente, no caso 
de venda em pessoa individual, ou dos funcionários ao serviço da empresa, em caso de pes-
soa coletiva;
vi.  Aprovação em vistoria prévia por parte dos serviços higiossanitários do município, das 
carrinhas de transporte, arcas/maletas utilizadas no transporte dos produtos, indicados 
nos pontos c. e d.;
vii.  Apresentação da lista de utensílios utilizados e respetivos procedimentos de higieniza-
ção, utilizados na manipulação dos alimentos; 
viii.  Apresentação de certificado de aptidão física para a prática da venda ambulante, do 
requerente, no caso de venda em pessoa individual, ou dos funcionários ao serviço da em-
presa, em caso de pessoa coletiva;
ix.  Apresentação da identificação do Livro de Reclamações; 
x.  Apresentação de personalização de serviço com imagem distintiva e de elevada quali-
dade.

3.  O prazo da licença atribuída nas zonas balneares tem a duração máxima de um ano a contar da 
data de emissão, podendo ser renovado por igual período se requerido com um mínimo de 30 dias 
úteis de antecedência pelo titular e apenas após confirmação por parte da Câmara Municipal de 
Setúbal de que o titular mantem todos os requisitos obrigatórios, se tem os pagamentos das taxas 
regularizado e que não se verificou qualquer incumprimento das regras definidas neste Regula-
mento, no ano anterior. 
4.  No seguimento do ponto anterior, da mesma forma, é razão para cessação imediata da licença 
antes do termino da mesma, a não manutenção dos requisitos iniciais e a ocorrência de incidentes 
com concessionários e/ou utentes das praias do município. 
5.  Em tudo o que não estiver disposto neste Regulamento, aplicam-se supletivamente as disposi-
ções do Regulamento de Comércio a Retalho Não Sedentário do Município de Setúbal.

Artigo 26º - Captação de imagens, sessões fotográficas, filmagens e campanhas publicitárias.
1.  O licenciamento para a realização de Captação de imagens, sessões fotográficas, filmagens e 
campanhas publicitárias, é solicitado através do mail do serviço municipal de gestão de praias: 
praias@mun-setubal.pt, que articulará com os serviços municipais competentes pela gestão destas 
matérias.
2.  Os pedidos de licenciamento devem ter em consideração todas as disposições do Regulamento de 
Gestão das Praias do Troço Espichel-Odeceixe do POC Espichel-Odeceixe (Aviso n.º 23368/2022, 
de 12 de dezembro), em particular a interdição das atividades conforme descritas no artigo 12º.
3.  A realização de filmagens, sessões fotográficas para fins comerciais ou ações promocionais, fica 
sujeita à observância das seguintes condições:

a.  O pedido de licenciamento deve ser acompanhado pelo parecer da Capitania do Porto de 
Setúbal, ICNF/Parque Natural da Arrábida e GNR quando envolver o corte da circulação auto-
móvel;
b.  Sempre que a atividade pretenda realizar-se com recurso a “drone”, deve ser previamente 
autorizada pela Autoridade Nacional de Aviação Civil – ANAC, bem como identificadas as ca-
racterísticas do aparelho a utilizar e as áreas a sobrevoar;
c.  Quando a atividade a exercer preveja a utilização de equipamento de som, como amplifi-
cadores ou outros, deve ser respeitado o Regulamento Geral de Ruido e a obtenção de licença 
camarária para o efeito;
d.  Quando necessária a utilização de iluminação, esta não pode ser direcionada por forma a 
prejudicar a navegação e fauna marinha;
e.  Aquando da formalização do pedido, tem obrigatoriamente de ser indicado o número e tipo-
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logia de viaturas envolvidas e cumpridas as indicações da autarquia relativamente aos locais de 
estacionamento de cada uma;
f.  Está interdita a operação nas zonas concessionadas, salvo nos casos em que houver uma au-
torização expressa por parte do concessionário;
g.  O equipamento necessário à realização da ação, deve ser retirado integralmente logo após a 
realização daquele, bem como efetuada a recolha e deposição de todos os resíduos resultantes;
h.  O requerente é responsável por qualquer dano ou acidente que possa provocar, ficando a seu 
cargo todos os seguros de responsabilidade civil ou acidentes pessoais.

Artigo 27º - Massagens não terapêuticas
1.  A atividade de massagens não terapêuticas está sujeita às seguintes condições:

a.  O serviço de massagens não terapêuticas apenas poderá ser promovido por um concessio-
nário de praia, em local fixo designado para o efeito dentro da respetiva área concessionada que 
não deve impedir a passagem dos banhistas aos/nos acessos existentes;
b.  O espaço deve estar dotado de todos os equipamentos e utensílios necessários para a prática 
das massagens e montado para que seja assegurada a privacidade do utilizador, designadamen-
te:

i.  Marquesa ou equipamento similar;
ii.  Armário ou outro elemento de arrumação fechado onde devem ser acondicionados os 
produtos necessários à prática da atividade e/ou que precisem de meios de conservação 
adequados, como cremes e óleos, materiais descartáveis e produtos de desinfeção dos equi-
pamentos e utensílios utilizados;
iii.  Recipiente destinado aos resíduos produzidos, com tampa acionada por pedal e reves-
tidos com saco plástico;
iv.  Todo o material utilizado deverá de ser de uso único (descartável), não sendo permitido 
o uso de toalhas têxteis;
v.  Deve estar exposto no local as fichas técnicas dos produtos utilizados, cumprindo os 
mesmos com os requisitos de rotulagem em vigor.

c.  O exercício da atividade apenas poderá ser realizado por profissional devidamente certifica-
do, garantindo que sejam cumpridas todas as normas higiossanitárias na prática da atividade e 
na utilização de produtos normalizados para esse efeito, pelo que deve exibir quando solicitado 
por entidade competente, a cédula profissional e/ou certificados de habilitações.

2.  O titular da licença obriga-se a utilizar os meios adequados, selecionando os utensílios, equi-
pamentos e os produtos apropriados para cumprir todas as normas e orientações referentes à ati-
vidade.

Artigo 28º - Desmontagem e remoção
1.  Sem prejuízo do disposto em legislação especial, a caducidade ou revogação do título de utilização 
privativa, bem como quando ocorra redução da área de utilização privativa, obriga à desmontagem 
e remoção das instalações e/ou equipamentos, sendo no último necessário proceder à adaptação 
relativamente á redução da área em questão.
2.  O processo de desmontagem e remoção deve respeitar todas as disposições legais aplicáveis, no 
que respeita ao impacte ambiental e na saúde pública que possa causar, devendo ser assegurada re-
moção de todos os detritos resultantes das atividades desenvolvidas, devendo estes ser separados, 
consoante a sua natureza e transportados para destino final adequado.
3.  Em caso de incumprimento ou sempre que se verifique a utilização do domínio público hídrico 
sem licença, a Câmara Municipal de Setúbal tomará as diligências necessárias tendo em vista elimi-
nar a situação ilegal com os meios legais ao dispor.
4.  Nos casos em que não tenha havido lugar à remoção de bens ou materiais no prazo concedido 
para o efeito, a Câmara Municipal de Setúbal procederá à sua remoção elaborando o respetivo auto 
de apreensão e depósito dos bens removidos.
5.  A restituição dos bens e materiais removidos far-se-á mediante o pagamento do montante apu-
rado referente aos encargos a suportar com a remoção, transporte e depósito.
6.  Os documentos que titulam as despesas realizadas nos termos do número anterior e não pagas 
voluntariamente pelo titular, servem de título executivo.
7.  A perda ou deterioração dos bens materiais removidos não confere ao titular qualquer direito a 
indemnização.

CAPÍTULO V
FISCALIZAÇÃO E REGIME SANCIONATÓRIO

Artigo 29º - Fiscalização
1.  A fiscalização do cumprimento das disposições do presente Regulamento compete à Câmara 
Municipal de Setúbal, sem prejuízo das competências próprias de outras entidades com jurisdição 
nas zonas balneares e envolvente, nomeadamente, a Agência Portuguesa do Ambiente, órgãos lo-
cais da Autoridade Marítima Nacional e Instituto de Conservação da Natureza e Florestas. 
2.  As entidades referidas no número anterior, quando tenham conhecimento de qualquer infra-
ção, devem elaborar um auto de notícia e remetê-lo para a entidade competente para instaurar o 
respetivo processo de contraordenação. 
3.  Os titulares de direitos a que se reporta o respetivo título devem, sempre que solicitado, prestar 
toda a colaboração necessária às autoridades competentes para o exercício das suas competências.

Artigo 30º - Contraordenações
1.  Compete exclusivamente, nos termos legais, à Câmara Municipal de Setúbal a instauração, ins-
trução e decisão dos processos de contraordenação, assim como a aplicação das coimas, respetivas 
sanções acessórias e medidas cautelares.
2.  É aplicável ao incumprimento do presente Regulamento o regime de fiscalização e 
contraordenações previsto no Decreto-lei nº 226-A/2007, de 31 de maio, no Decreto-lei nº 96-
A/2006, de 2 de julho, e no Decreto-lei nº 159/2012, de 24 de julho, nas suas redações vigentes.

Artigo 31º - Sanções acessórias
Para além da aplicação de coimas previstas no artigo anterior, podem ainda ser aplicadas as sanções 
acessórias estabelecidas no regime geral das contraordenações, nos termos dos artigos 21º e 21º-A 
do Decreto-lei nº 433/82, de 27 de outubro, na sua redação vigente.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 32º - Taxas
1.  São devidas as taxas previstas no Regulamento e Tabela de Taxas e outras Receitas do Município 
de Setúbal em vigor. 
2.  São ainda aplicáveis à ocupação do domínio público hídrico do Estado, as disposições especifi-
cas quanto à liquidação, cobrança e pagamento das taxas, constantes no Regulamento e Tabela de 

Taxas e outras Receitas do Município de Setúbal em vigor ou outras compensações devidas pelas 
ocupações, nomeadamente, pelas concessões.
3.  As taxas devidas pela apreciação dos pedidos são pagas com a apresentação dos respetivos re-
querimentos.
4.  Caso o requerimento seja apresentado por via eletrónica, o requerente será notificado pela mes-
ma via para proceder ao pagamento de taxas devidas. 
5.  A falta de pagamento das taxas devidas, de acordo com as instruções e no prazo indicados, de-
termina a extinção do procedimento, sem prejuízo da dívida poder ser objeto de cobrança coerciva 
através de processo de execução fiscal, nos termos do Código de Procedimento Administrativo e de 
Processo Tributário, quando aplicável.

Artigo 33º - Dúvidas e omissões
Em tudo o que não estiver previsto neste Regulamento, aplica-se o Regime de Utilização dos Recur-
sos Hídricos e legislação conexa.

Artigo 34º - Prazos
Os prazos fixados neste regulamento contam-se nos termos do Código do Procedimento Adminis-
trativo.

Artigo 35º - Norma transitória
Os títulos de utilização ou ocupação vigentes mantêm-se válidos nos termos e nas condições em que 
foram emitidos, até à data da sua caducidade, sem prejuízo da data de entrada em vigor do presente 
Regulamento.

Artigo 36º - Entrada em vigor
O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação nos termos legais.

ANEXO I
(a que se refere o Artigo 25º)

A.  Produtos permitidos na venda ambulante nas zonas balneares.
1.  É permitida a venda dos seguintes produtos:

a.  Produtos alimentares:  fruta, bolos e frutos secos.
b.  Produtos não alimentares: bijuterias.

2.  Outros produtos, alimentares e não alimentares, só serão admissíveis mediante parecer favorá-
vel da Câmara Municipal de Setúbal e/ou Unidade de Saúde Pública.

B.  Número máximo de Licenças de Venda Ambulante por praia.
1.  Praia de Albarquel:

a.  Produtos alimentares: 2 licenças
b.  Produtos não alimentares: 1 licença

2.  Praia da Figueirinha:
a.  Produtos alimentares: 2 licenças
b.  Produtos não alimentares: 1 licença

3.  Sistema Praias de Galapos/Galapinhos:
a.  Produtos alimentares: 2 licenças
b.  Produtos não alimentares: 1 licença

4.  Praia do Creiro:
a.  Produtos alimentares: 2 licenças
b.  Produtos não alimentares: 1 licença

C.  Classificação e pontuação da candidatura a Venda Ambulante para produtos alimentares

a)  Classificação e Pontuação

1.Índice de 
Qualidade do 
Serviço (IS)

2.Índice de 
Experiência 
(IE)

5

3

1

5

3

1

A candidatura integra os 10 elementos 
enunciados na alínea g), do ponto 2, do 
Artigo 25º
A candidatura integra os elementos 
enunciados até ao item ix), da alínea g), do 
ponto 2, do Artigo 25º
A candidatura integra os documentos 
enunciados ao item vi), da alínea g), do ponto 
2, do Artigo 25º
Requerentes com experiência da atividade no 
concelho de Setúbal, com mais de 8 anos
Requerentes com experiência da atividade no 
concelho de Setúbal, entre os 4 e os 7 anos
Requerentes com experiência da atividade no 
concelho de Setúbal, entre o 0 a 3 anos

Visa avaliar as 
requerentes pelo 
cumprimento dos 
índices de qualidade 
do serviço 

Visa avaliar a 
experiência e 
conhecimento da 
zona de operação, 
por forma a garantir 
a qualidade dos 
serviços

PONTUAÇÃO ÁREACRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO

Caso a candidatura integre menos que os documentos enunciados até ao item v), da alínea g), do 
ponto 2, do Artigo 25º não será aceite para apreciação.

b)  Classificação Final (CF):
Classificação Final (CF): A classificação final atribuída às candidaturas será o resultado da conju-
gação dos critérios de classificação e pontuação anteriormente apresentados, obtida de acordo com 
a seguinte fórmula: 

CF = 0,40 X IS + 0,60 X IE 

c)  Fatores de Desempate: 
Em caso de empate entre candidaturas após o apuramento da classificação final (CF), são conside-
rados como fatores de desempate, por esta ordem, os seguintes critérios: 
1.º Requerente que obteve autorização ou licença para a mesma praia no ano anterior; 
2.º Requerente que exerce a atividade há mais tempo em Setúbal; 
3.º Data e hora de entrada da candidatura.
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